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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009//2015  
 
 
 

PROCESSO Nº. 01513.2015.040.01 
 
 
 

OBJETO: Aquisição de Combustíveis (Gasolina e Óleo Diesel) para serem utilizados pelos veículos do 
Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia - PA. 
 
Empresa:______________________________________________________________ 

 
Pessoa para contato______________________________________________________ 

 
Endereço:______________________________________________________________ 
 
Cidade: __________________________ Estado: ______________________________ 

 
Telefone: _______________________________________  
 
Fax:____________________________ 

 
E-mail:_______________________________________________________________ 

 
CNPJ: ________________________________________________________________ 

 
 
 

Recebemos da Equipe de Pregão a cópia do PREGÃO PRESENCIAL acima 
Identificado e os respectivos anexos. 

 
 

Local, ______ de __________________ de 2015 
 
 
 
 
 

Carimbo/Assinatura 
 
 
 
 
 

(Preencher com letra legível ou digitar, digitalizar e encaminhar para o e-mail 
cpl@florestadoaraguaia.pa.gov.br, ou entregar na Comissão Permanente de Licitações, para que 

possamos enviar 
Informações posteriores, caso seja necessário). 

 
 
 

mailto:cpl@florestadoaraguaia.pa.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2015 

 

E D I T A L 

Processo Administrativo de Licitação n.º 01513.2015.040.01. 

 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2015 
 
1 - PREÂMBULO: 
 
1.1 TORNA- SE PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que o Prefeito do município de 
Floresta do Araguaia autorizou nos Autos do Processo Administrativo de Licitação n.º 
01513.2015.040.01 a realização do Pregão Presencial n.º 009/2015. Na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, onde funciona a CPL. e sessão pública para licitação na modalidade 
Pregão Presencial, sito na Avenida JK., n.º 1962, Centro, Floresta do Araguaia/PA, CEP: 68.543-000, 
tendo como pregoeiro designado o Sr.º Marco Antonio Lage Rolim, instituído pela Portaria n.º 259, de 
15 de janeiro de 2015, que estará reunido com sua equipe de apoio, para receber as documentações e 
proposta para licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo “Menor Preço por Item”, o 
qual será processado e julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal n.º 10.520/2002, de 
17.07.2002 subsidiariamente à Lei n.º 8.666/1993, de 21.06.1993, e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar n.º 123/2006 e Lei Municipal n.º 238 de 10 de dezembro de 2010. 
 
1.2 - Os documentos para habilitação bem como a proposta deverão ser entregues em envelopes 
separados, lacrados, com identificação externa do seu conteúdo (nome da licitante, o tipo e o 
número da licitação e a data da licitação), às 11h 45m do dia 11 de fevereiro de 2015 na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, onde funciona a CPL, e sessão pública para 
licitação na modalidade Pregão Presencial, local: Avenida JK. 1962, Centro, CEP: 68.543-000, 
Floresta do Araguaia/PA. 
 
1.3 - Integram este Edital, independentemente de transcrição: 
 

1.3.1 – Termo de Referência - Anexo I  

1.3.2 - Formulário Padronizado de Proposta – Anexo II 

1.3.3 – Minuta de Contrato – Anexo III 
 

2 - DO OBJETO 

 
O objeto da presente licitação é: Aquisição de Combustíveis (Gasolina e Óleo Diesel) para serem 
utilizados pelos veículos do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Floresta do 
Araguaia - PA, conforme especificado no Termo de Referência - Anexo I. 
 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1 - Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital. 
 
3.2 – Não serão admitidas a esta licitação empresas sob forma de consórcio, empresas suspensas de 
contratar com a Administração Pública, bem como as que estiverem em regime de falência ou 
concordata. 
 

4 - DO CREDENCIAMENTO  
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4.1 - No dia, hora e local designado para recebimento dos envelopes, cada empresa licitante far-se-á 
representar por seu titular, ou pessoa devidamente credenciada e somente estes poderão atuar na 
formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes ao certame. No ato da Sessão Pública 
serão efetivadas as devidas comprovações quanto à existência dos necessários poderes para a 
representação ou credenciamento através da apresentação dos documentos, em original ou cópia 
autenticada, conforme abaixo: 
 
4.1.1 - Se a empresa se fizer representar por seu sócio, deverá este, para que se promovam as 
devidas averiguações quanto à administração e gerência da sociedade, apresentar Carteira de 
Identidade ou documento equivalente, bem como o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, ou 
no caso de empresário individual, a inscrição no registro público de empresas mercantis. 
 
4.1.2 - Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade ou documento equivalente; 

b) Procuração ou Carta de Credenciamento, conforme modelo em anexo, firmada pelo representante 
legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a 
ser apresentado, visando à comprovação da condição do titular para delegar poderes ao representante 
a ser credenciado. 

4.1.3 – Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro, no 
momento da licitação, em separado dos envelopes de documentação e proposta. 
 
4.2 – Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas que 
se encontrarem devidamente credenciadas nos termos dos subitens anteriores. As licitantes que 
decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido credenciamento, somente 
participarão do certame com o preço constante no envelope de proposta. 
 

5 - DA PROPOSTA 

5.1 - O Formulário Padronizado deverá ser preenchido pela licitante onde constarão: 

a) Assinatura do representante legal da empresa;  

b) Indicação do preço unitário, preço total de cada item e valor total dos itens, expresso em moeda 
corrente nacional, em algarismos e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, 
devendo ser computado neste valor todos os tributos, tarifas e despesas de qualquer natureza 
incidentes sobre o serviço a ser prestado; 

c) Indicação do número do CNPJ e de inscrição estadual e/ou municipal, os quais serão apostos no 
campo indicado no Formulário Padronizado, ou apresentados na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 10 (dez) dias, contados da data da adjudicação, sem prejuízo do 
curso regular do processo. 

 
5.2 - A empresa que desejar reproduzir as informações constantes do Formulário Padronizado de 
Proposta poderá assim fazer, desde que não altere e/ou descaracterize a substância do Formulário 
padrão, podendo ser datilografado por qualquer processo eletrônico, preferencialmente em papel 
timbrado da empresa, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, constando à 
assinatura do representante legal da empresa. 
 
5.3 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações 
exigidas neste Edital. 
 
5.4 – A empresa licitante deverá indicar o CNPJ do estabelecimento (matriz/filial) que emitirá a Nota 
Fiscal na Folha 1 do Anexo II. 
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5.5 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 
que serão avaliadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 
 

6 – DOS PREÇOS/PROPOSTA 

 
6.1 – A licitante deverá indicar, para cada item, a descrição do produto, a quantidade, o preço por 
unidade, valor total da unidade, e somando-se todos os itens, indicar o valor total da proposta. 
 
6.2 – No caso de reajuste de preços de materiais licitados, que o licitante vencedor não tenha condição 
de fornecer no preço estipulado na proposta apresentada na licitação, este poderá apresentar na 
Comissão Permanente de Licitação, a cada 30 (trinta) dias subseqüentes, comprovantes de reajustes, 
quais sejam: A última e a penúltimas NOTAS FISCAIS de compra do material, do mesmo fornecedor, 
para que a PREFEITURA comprove o reajuste e autorize o acréscimo do preço do material, na mesma 
percentagem. 
 
6.3 – Será contratado o preço ofertado pela licitante, após a fase de lances e/ou negociação com o 
Pregoeiro. 
 
6.4 – A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega e 
abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 
 
6.5 – Será lançado os valores negociados em um “Mapa de Apuração”; a licitante vencedora 
deverá apresentar até no máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a planilha de cotação atualizada 
em conformidade com o valor negociado, carimbada e assinada pelo representante legal da 
empresa, onde será juntada aos autos do processo administrativo de licitação em epígrafe. 
 
6.6 – Não se admitirá proposta que apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado. 
 
6.7 – A licitante oferecerá lance verbal sobre o menor preço por item. 
 
6.8 – Será considerado como mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia a 
oferta de menor preço por item, proposto e aceito. 
 

7 - DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO 

 
7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das empresas licitantes e demais 
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro receberá, em envelopes distintos, devidamente 
lacrados, os documentos exigidos para habilitação e a proposta. Os envelopes deverão indicar o nome 
do proponente, o número deste PREGÃO e seu conteúdo: “DOCUMENTAÇÃO” - “PROPOSTA”. 
 
Ex:  
 

ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA/PA 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2015 
HORÁRIO: 11h 45m 

 

ENVELOPE II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA FLORESTA DO ARAGUAIA/PA 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2015 
HORÁRIO: 11h 45m 
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7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido 
neste Edital. 
 
7.3 – Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes deverão apresentar declaração 
dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, podendo ser utilizado o 
modelo em anexo. As empresas que decidirem pelo envio do envelope sem a participação na 
fase de lances, conforme definido no subitem 4.2, deverão encaminhar as declarações em 
separado da documentação e proposta, para que se promovam as devidas verificações quanto 
ao citado documento. A não apresentação das declarações em questão acarretará o 
impedimento da empresa de participar do certame. 
 
7.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será 
procedida a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, 
desclassificando-se as incompatíveis. 
 
7.5 - No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, 
poderão fazer novos lances verbais, de valores distintos e decrescentes, até que as empresas 
licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos lances e se proclame o vencedor. Dos lances 
ofertados não caberá retratação. 
 
7.6 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
7.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na 
ordem decrescente dos preços. 
 
7.8 - É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 
 
7.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela 
empresa para efeito de ordenação das propostas. 

 

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 7.5, o Pregoeiro, 
atendendo ao que estabelece o Art. 4º, Inciso IX da Lei n.º 10.520/02, adotará os seguintes critérios: 

7.10.1 – Quando houver somente um preço válido proposto, o Pregoeiro convocará as duas melhores 
propostas subseqüentes, completando o número de três, para que seus autores possam 
apresentar lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, quaisquer que 
sejam os preços inicialmente ofertados; 

7.10.2 – Quando houver dois preços válidos propostos, o Pregoeiro convocará somente uma proposta 
subseqüente, visando completar o número de três, para que seus autores possam 
apresentar lances verbais, na forma do disposto na parte final do subitem 7.10.1; 

7.10.3 – Caso não haja representante credenciado, dentre as empresas convocadas para completar o 
número de três, na forma dos subitens 7.10.1 e 7.10.2, serão considerados os preços 
ofertados pelas empresas do envelope de proposta, para efeito de classificação final, não 
havendo qualquer hipótese de nova convocação de licitantes remanescentes para oferta de 
lances verbais; 

7.10.4 - Somente será efetivada a competição, relativamente à oferta de lances verbais, com as 
empresas devidamente credenciadas, aptas para tal fim. 

 
7.11 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo Pregoeiro, as empresas 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
7.12 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, será considerada vencedora a empresa 
licitante que oferecer a proposta de menor preço. 
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7.13 - Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os 
documentos de “HABILITAÇÃO” da empresa que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições de habilitação fixadas no item 8 deste Edital. 
 
7.14 - Será inabilitada a empresa licitante que não apresentar a documentação em situação regular, 
conforme estabelecido no item 8 deste Edital. 
 
7.15 - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado a melhor oferta, será analisado o 
documento habilitatório da licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim 
sucessivamente, até que uma licitante atenda às condições fixadas neste Edital. 
 
7.16 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a empresa licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo Pregoeiro. 

 

7.17 - O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo prazo de 15 
(quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após este período, sob 
pena de inutilização dos mesmos. 

 
7.18 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro, 
pelos assistentes e por todas as empresas licitantes presente. 
 

8 - DA HABILITAÇÃO (JURÍDICA, FISCAL E ECONÔMICO FINANCEIRO) 

 
8.1 - Para habilitação no presente PREGÃO, serão exigidos os documentos conforme subitens, 
abaixo descritos. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, mediante apresentação do 
documento original, ou ainda por publicação em órgão de imprensa oficial, pelo pregoeiro ou 
pela comissão de licitação da Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia-PA, mediante 
apresentação do original. A cópia autenticada dos documentos irá fazer parte do processo 
licitatório. 
 
8.2 - O envelope de habilitação (envelope n.º 02 – Documentação), das empresas deverá conter: 
 
8.2.1 - Declaração da própria empresa de que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7.º 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 
1999, conforme modelo em anexo; 
 

8.2.2 - Declaração da própria empresa de que não existem fatos supervenientes que impeçam a 

participação no processo licitatório, até a data de abertura do envelope de habilitação, podendo ser 

utilizado o modelo em anexo; 
 
8.2.3 - Prova de regularidade perante o INSS e o FGTS, demonstrando situação regular quanto ao 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (art. 29, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93); 
 
8.2.4 - Prova de regular idade para com a Fazenda Públ ica Federal,  a través da 
“Cer t idão de Qui tação de Tr ibutos e Contr ibuições Federais” ,  emit ida pela 
Secretar ia da Recei ta Federal,  dentro do prazo de val idade;  
 
8.2.5  –  Prova de Regular idade para com a Fazenda Públ ica Federal ,  a través da 
“Cer t idão Negat iva Quanto à Dívida At iva a União”, emit ida pela Procurador ia Geral  
da Fazenda Nac ional,  dentro do prazo de val idade;  
 
8.2.6 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou da sede da licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei (Certidão Negativa); 

8.2.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou da sede da licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
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8.2.8 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; 
 
8.2.9 - Certidões negativas expedidas pelos Ofícios Distribuidores de Falências e Concordatas do 
local da sede da empresa, expedida há menos de 90 (noventa) dias da data designada no item 1.2; 
 
8.2.10 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
8.2.11 – Prova de Inscrição Estadual;  
 
8.2.12 – Cópia, dos documentos pessoais do (s) representantes legais da empresa; 
 
8.2.13 – Cópia do Alvará de Licença de Funcionamento; 
 
8.2.14 -  Apresentar o registro da empresa junto a Agência Nacional de Petróleo (ANP) que autoriza a 
Revenda de combustível e derivado, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório 
competente. 
 
8.2.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
8.16 BALANÇOS PATRIMONIAL do último exercício social, exigível e apresentado na forma da lei, 
inclusive com TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO, registrado na Junta Comercial do 
Estado da sede da licitante, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios;  
 
8.17 Para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional e 
Microempreendedores Individuais, fica dispensado à apresentação do Balanço Patrimonial, devendo 
apresentar declaração de dispensa para emissão de Balanço Financeiro Patrimonial conforme Lei n.º 
9.137, art. 7º, parágrafo 1º; LC 128/08 e LC 123/06, assinada por Contador devidamente inscrito no 
C.R.C (Conselho Regional de Contabilidade, acompanhado da Certidão de Regularidade do 
Profissional) informando ter receita bruta equivalente a uma Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte; juntar Declaração de Enquadramento válida pela Junta Comercial ou Declaração do Optante 
pelo Simples Nacional emitida pela Receita Federal 
(http://www.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/); 
 
8.18 A apresentação dos documentos supracitados deverá ser por cópia autenticada em cartório ou 
pela comissão. Os mesmos não serão devolvidos. 
 
8.19 As certidões emitidas via internet terá sua autenticidade certificada no sitio emissor da certidão. 
 

9 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06 

 
9.1 – A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir o regime diferenciado 
e favorecido disciplinado na Lei Complementar n.º 123/06, deverá apresentar a seguinte documentação: 
  

a) Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC (Conselho 
Regional de Contabilidade), de que a mesma se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na 
condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/06. 

 
9.2 – Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de empresa 
de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão observados o seguinte: 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/
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a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que 
não estiver amparada por esta lei complementar. 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade 
de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a 
notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
10.1 - Declarada a empresa vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto ao resultado do certame, 
importará preclusão do direito de recurso. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão 
recebidos. 
 

11 – DO CONTRATO 

 
11.1 – Será firmado o Contrato com a vencedora que terá suas cláusulas e condições reguladas pela 
Lei n.º 8.666/93. 
 
11.2 – O prazo para assinatura do Contrato será de no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação por esta Prefeitura para a sua formalização.   
 
11.3 – Na hipótese da empresa vencedora não comparecer para assinar o Contrato de Fornecimento 
no prazo estabelecido no item anterior, o Pregoeiro convocará nova Sessão Pública, onde examinará a 
qualificação das empresas licitantes, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva empresa licitante declarada vencedora.  
 

12 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1 - A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com o Município, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e 
Contrato. 
 
12.2 - O não comparecimento da licitante vencedora para assinar o Contrato de Fornecimento no 
prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, ficando 
sujeita às sanções legais cabíveis. 
 
12.3 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 
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13 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
13.1 - A despesa correrá pelas seguintes dotações orçamentárias: 07 – FMS – Fundo Municipal de 
Saúde; 10.122.1203.2-050 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – 3.3.90.30.00.00 – 
Material de Consumo da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2015. 

 

14 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
14.1 – A Contratada assumirá responsabilidade pela entrega, bem como por quaisquer danos 
decorrentes da entrega, causado a esta Municipalidade ou aos terceiros. 
 
14.2 - A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo. 
 

14.3 – A Contratada obriga-se em entregar os produtos, objeto desta licitação, nas quantidades, nos 

locais, nos prazos e periodicidades estabelecidas pela Secretarias Municipal de Administração e 

Finanças, quando se tratar dos óleos lubrificantes. 

 

14.4 – Empresas que não tem posto de fornecimento no município, deverá se comprometer em instalar 

em local, onde a Secretaria de Administração indicar, tanques com capacidade de armazenamento de 

15.000 (quinze mil) litros. Sendo tanques ecológicos com visor do produto; abertura para inspeção 

interna; escada lateral para manutenção e plataforma, incluindo um Kit de abastecimento contendo 

uma bomba industrial e filtro. 

 

15 - DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 
15.1 – O Setor de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta 
licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07h30m às 14h00m, na 
Avenida JK. 1962, Centro, CEP: 68.543- 000, Floresta do Araguaia-PA Telefone para esclarecer 
dúvidas diretamente com o pregoeiro: (94) 98128-75-99 – Marco Rolim - Pregoeiro. 
 

16 - DO VALOR 

 
16.1 - Estima-se o valor desta licitação em R$ 437.068,00 (Quatrocentos e Trinta e Sete Mil Sessenta 
e Oito Reais). 
 

17 - DO PAGAMENTO 

 
17.1 - O pagamento será efetuado parcialmente (conforme contrato), atendendo a solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, que será órgão responsável em emitir parecer para pagamento junto a 
Tesouraria Municipal, e após a conferencia das requisições emitidas. 
 
17.2 - A fatura que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 
reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que se passarem entre a 
data da devolução e a da reapresentação. 
 
17.3 – O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da Proposta, Anexo II do 
edital, bem como o indicado para consulta durante a fase de habilitação. 
 
17.4 – Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da empresa 
quanto à regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS). 
 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.1 - A Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia poderá revogar ou anular esta licitação, no todo 
ou em parte, nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93. 
 
18.2 - O Pregoeiro dirimirá as dúvidas que suscite a presente licitação, desde que argüidas por escrito, 
até 02 (dois) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes. 
 

18.3 -  Os interessados poderão formular consultas , sol ic i tar  in formações e obter  

esc larec imentos re lat ivos a presente Lic i tação, pelos seguintes meios:  

 

18.3.1 -  pessoalmente, das 07h30m às 14h30min em dia úte is, no endereço def in ido 

no i tem 15.1;  

 

18.3.2  -  por  car ta ao endereço supra.  

 

18.4  -  Cópias deste Edita l serão fornec id as aos interessados, mediante o 

pagamento de um valor  l im itado ao custo efet ivo da reprodução gráf ica da 

Documentação sol ic i tada e fornec ida, nos horár ios e endereço mencionados no i tem 

15.1.  

 

18.5 -  Nenhuma indenização será devida aos Proponentes pela e la boração de 

Proposta ou apresentação de Documentos re lat ivos a esta L ic i tação.  

 

18.6  -  No caso de não haver expediente para a data f ixada, a entrega e aber tura dos 

Envelopes contendo os Documentos de Habil i tação e/ou Proposta real izar -se-á as 

11h15min do pr imeiro d ia út i l ,  após a data anter iormente marcada.  

 
18.7 As empresas que interessarem por este Edital, será fornecido gratuitamente. A referida Licitação, 
vislumbrando o princípio da Publicidade, e, em obediência as legislações pertinentes em vigor sobre a 
matéria, foi publicada no Diário Oficial da União, na Imprensa Oficial do Estado do Pará (IOEPA), 
Jornal de Grande Circulação (A Notícia), Mural da Prefeitura, e no site 
www.florestadoaraguaia.pa.gov.br.  
 

18.8 As empresas que retirarem o edital no site da prefeitura de Floresta do Araguaia, deverá 

encaminhar e-mail com os dados da empresa, objeto da licitação, modalidade da licitação e número da 
licitação interessada, no seguinte e-mail cpl@florestadoaraguaia.pa.com.br. 
 

18.9 -  Os Autos do Processo desta L ic itação estarão com vista f ranqueada aos 

interessados a par t i r  da int imação/divulgação das Dec isões recorr íveis,  na 

Prefe itura de F loresta do Araguaia, no endereço mencionado no i tem 15.1.  

 
18.10 - Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o Foro competente é o da Comarca de 
Conceição do Araguaia, estado do Pará, excluído qualquer outro. 

 
 
 

Floresta do Araguaia/PA, 23 de janeiro de 2015. 
 
 
 
 

Marco Antonio Lage Rolim 
Pregoeiro 

Portaria 259 de 15 de janeiro de 2015 
 
 

http://www.florestadoaraguaia.pa.gov.br/
mailto:cpl@florestadoaraguaia.pa.com.br
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(MODELO) 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

Processo Administrativo de Licitação n.º 01513.2015.040.01 
Ref.: Pregão Presencial n.º 009/2015 

 
..........................................................................................................................................................., 

    (nome da empresa) 

inscrita no CNPJ/MF sob o número ... ............................................, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) .................................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

............................................ e do CPF n.º....................................................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988, no inciso 

V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ).  
     
 
 
 

    .............em .......... de .............................. de 2015 
 
 
 
 
 
 

 
_________________________________________ 

Representante legal da empresa 

CARIMBO 
 
 
 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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(MODELO) 
 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 

Processo Administrativo de Licitação n.º 01513.2015.040.01 
Ref.: Pregão Presencial n.º 009/2015 
 

 
 
 
  Através da presente, credenciamos o (a) Sr. 

(a)............................................................................, portador (a) da Cédula de Identidade n.º 

....................e CPF sob o n.º ............................................, a participar da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia/PA, Processo Administrativo de Licitação n.º 

01513.2015.040.01 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2015, supra-referenciada, na 

qualidade de Representante legal da Empresa, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome 

da empresa .............................................................................., bem como formular propostas e 

praticar os demais atos inerentes ao certame. 

 
 
 
 

  ................., ........... de .......................... de 2015 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 

Representante legal da empresa 

(reconhecer firma) 
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(MODELO) 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo de Licitação n.º 01513.2015.040.01 
Ref.: Pregão Presencial n.º 009/2015 
 
 
 

 
..........................................................................................................................................................., 
      (nome da empresa) 

CNPJ ou CPF N.º ............................................., declara, sob as penas da Lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

................., ........... de .......................... de 2015 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Representante legal da Empresa 
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(MODELO) 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
Processo Administrativo de Licitação n.º 01513.2015.040.01 
Ref.: Pregão Presencial n.º 009/2015 
 
 
 

 
................................................................................................................................................, 
      (nome da empresa) 

CNPJ ou CIC N.º ............................................., declara, sob as penas da Lei e em cumprimento ao 

disposto no art. 4.º, inciso VII da Lei n.º 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital da licitação por PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2015. 

 

 

 

 

................., ........... de .......................... de 2015 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Representante legal da Empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro após a abertura da sessão, antes e separadamente dos envelopes 
(proposta de preço e documentos de habilitação) exigidos neta licitação. 
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PREFEITURA MUNCIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA/PA 

 
Processo Administrativo de Licitação n.º 01513.2015.040.01 
Ref.: Pregão Presencial n.º 009/2015 

 

TERMO DE REFERÊNCIA / VALORES ESTIMADOS 

ANEXO I 
 

1) Do Objeto: 
 
Aquisição de Combustíveis (Gasolina e Óleo Diesel) para serem utilizados pelos veículos do 
Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia - PA. 
 
2) Das Especificações: 
 

Item Quant. Unid. Descrição Valor Unit. Valor Tot. 

01 40.000 Litros Óleo Diesel 2,97 118.800,00 

02 80.000 Litros  Gasolina 3,71 296.800,00 

03 400 Botijões Gás Liquefeito 53,67 21.468,00 

Valor Total------------------------------- 437.068,00 

   
4) É de total responsabilidade da empresa o transporte dos produtos até o local de entrega, sem 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia. 
 
5) Do Fornecimento e Execução do Objeto da Licitação: 
 

5.1 – A empresa contratada se obriga a exercer rigoroso controle de qualidade sobre o objeto. 

  

5.2 – É de responsabilidade da empresa todo e qualquer prejuízo causado ao patrimônio da PMFA/PA 

ou a terceiros por qualquer de seus funcionários, representantes ou prepostos na execução dos 

serviços ou transporte dos objetos. 

 

5.3 – São de responsabilidade da empresa as obrigações sociais, trabalhistas, encargos 

previdenciários, inclusive seguro de acidentes de trabalho ou outros necessários. 
 

6) Do Pagamento: 
 

6.1 – Após a entrega dos produtos será efetuado o pagamento conforme cronograma de pagamento 
da Secretaria Municipal de Saúde, após conferência das requisições emitidas pelo Departamento de 
Compras da Secretaria Municipal de Saúde. A empresa deverá emitir a nota fiscal/fatura 
correspondente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA/PA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO N.º 009/2015 

ANEXO II  

PROPOSTA 

Processo Administrativo de Licitação n.º 01513.2015.040.01 
Ref.: Pregão Presencial n.º 009/2015 
Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Cidade: 

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
n.º 10.520/02, a Lei n.º 8.666/93, com as alterações da Lei n.º 8.883/94, e as cláusulas e condições 
constantes deste edital. 
 
2. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias úteis. 
 
3. Apresentamos nossa proposta para:  
Aquisição de Combustíveis (Gasolina e Óleo Diesel) para serem utilizados pelos veículos do Fundo 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia - PA, conforme anexo: 
 

Item Quant. Unid. Descrição Valor Unit. Valor Tot. 

01 40.000 Litros Óleo Diesel   

02 80.000 Litros  Gasolina   

03 400 Botijões Gás Liquefeito   

Valor Total---------------------  

 

4. Valor Total da Proposta R$ ........ (.................) 

 
 

Local.................em...........de..................de 2015 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura e Carimbo 

 
 
 



      
     PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA – PA 
 

Página 17 de 21 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORESTA DO ARAGUAIA-PA 

Processo Administrativo de Licitação n.º 01513.2015.040.01. 
Pregão Presencial n.º 009/2015 

Avenida JK, n° 1962, Centro, Floresta do Araguaia – Pará – CEP: 68.543-000 
C.N.P.J. N.º 01.613.338/0001-81 

Email: cpl@florestadoaraguaia.pa.gov.com 

 
 

ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
Processo Administrativo de Licitação n.º 01513.2015.040.01 
Ref.: Pregão Presencial n.º 009/2015 

 
 

CONTRATO N.º 

 

Contrato de fornecimento que entre s i celebram o Fundo 

Munic ipal de Saúde do Munic íp io de Floresta do 

Araguaia/PA e a empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 

 Pelo presente ins trumento, o MUNICÍPIO DE FLORESTA DO 

ARAGUAIA/FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, ent idade de d ire ito públ ico in terno, 

sediado na Avenida JK,  n° 1.962, Préd io da Prefe itura, inscr i to no CNPJ. /MF, sob o 

n° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  neste ato representado pelo gestor do Fundo Munic ipal de 

Saúde, Sr .ºxxxxxxx,  nomeado pelo Decreto n.ºxx /20xx , doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  es tabelec ida na . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  

CNPJ. /MF, n.º . . . . . . . . . . . . . . ,  neste ato representada por .. . . . . . . . . . . ,  Senhor  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, em decorrência do Processo 

Administrat ivo de L ic i tação n.º 01513.2015.040.01,  referente ao Pregão Presenc ial  

n.º 009/2015, homologado em .. . . / . . . . / . . . . ,  mediante suje ição mútua às seguintes 

Cláusulas contratuais:  

 

DOS DOCUMENTOS 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - Fazem par te do presente Instrumento,  

independentemente de transcr ição, todos os e lementos que compõem o Processo de 

L ic i tação antes nominado, inclus ive a Proposta apr esentada pela CONTRATADA. 

 

DO OBJETO 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Contrato tem por objeto o fornec imento 
de COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÓLEO DIESEL), para o 1º semestre do ano de 
2015, para serem utilizados pelos veículos do Fundo Municipal de Saúde do Município de Floresta 
do Araguaia-PA. 

 

DA QUANTIDADE 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA –  O CONTRATANTE poderá aumentar ou d iminu ir  a 

quant idade de combust íveis , objeto deste contrato,  dependendo do consumo 

necessár io, em consonânc ia com o art .  65,  § 1º da Lei  retro mencionada.  

 

DAS OBRIGAÇÕES 

 

 CLÁUSULA QUARTA –  Do CONTRATANTE: 
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 a)  acompanhar a qual idade dos serviços prestados e d os combustíveis e 

ó leos oferec idos, conforme o objeto deste Contrato, apresentando à CONTRATADA 

ou seu preposto,  quaisquer  rec lamações ou sol ic i tações com re lação a e les ;  

 

 b)  empenhar  os recursos necessár ios,  garant indo o pagamento em d ia;  

 

 CLÁUSULA QUINTA –  Da CONTRATADA: 

 

 a)  executar serviços de a lta qual idade, mantendo o padrão apresentado no 

Processo L ic ita tór io,  de modo a atender as necess idades do CONTRATANTE; 

 

 b)  assumir responsabi l idade pela boa execução e ef ic iência dos serviços que 

efetuar e pelo cumprimento dos e lementos recebidos no Anexo I ,  bem como 

quaisquer danos decorrentes da real ização destes serviços,  causados ao 

CONTRATANTE e ou a terceiros;  

 

 c)  fornecer os combustíveis e ó leos, previstos neste Ins trumento, que lhe 

forem sol ic i tados,  em seu horár io de expediente, a todos os veículos e máquinas,  

mediante autor ização de fornec imento ass inada pelo CONTRATANTE; 

 

 d)  repassar  ao CONTRATANTE todas as promoções do Posto:  lavações, 

sorte io de prêmios etc .;  

 

 e)  ocorrendo redução no valor dos combustíveis e ó leos, o mesmo deverá ser  

repassado ao CONTRATANTE; 

 

 f )  os abastec imentos serão d iár ios , sendo que a CONTRATADA deverá faturar 

após decorr ido uma semana,  conforme cronograma das secretar ias  sol ic i tante;  

 

 g)  no decorrer do Contrato, caso a CONTRATADA esteja prat icando preços 

infer iores ao contratado, por sua l ivre inic iat iva, ou pelo determinado na Cláusula 

Oitava,  os mesmos deverão ser  repassados ao CONTRATANTE;  

 

 h)  o padrão dos combust íveis e ó leos deverá estar dentro das espec if icações 

técnicas exig idas pela A.N.P.  (ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO PETRÓLEO);  

 

 i )  manter,  durante a execução do Contrato, em compatib i l idade com as 

obr igações assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i f icação ex ig idas na 

L ic i tação.  

 

DO CRÉDITO 

 

 CLÁUSULA SEXTA - A despesa correrá pelas seguintes dotações orçamentárias: 07 – FMS – 
Fundo Municipal de Saúde; 10.122.1203.2-050 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2015. 

  

DO PAGAMENTO 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA -  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, até o 8º  

(o itavo) d ia út i l  após o recebimento do faturamento, mediante empenho, o valor de 

R$ . . . . . .  ( . . . . . . . )  o l i t ro  da gasol ina comum; R$ . . . . .  ( . . . . )  o l i t ro do ó leo d iesel;  em 
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parcelas semanais de acordo com o consumo, mediante apresentação das notas 

f iscais/faturas correspondentes.  

 

 § 1º -  Quando ocorrer  qualquer ir regular idade no faturamento, a contagem do 

prazo previsto no caput  in ic iar -se-á somente após o acer to pela CONTRATADA. 

 

 § 2º  -  O CONTRATANTE sustará o pagamento da nota f iscal / fa tura,  caso o 

produto não corresponda à condição estabelec ida no presente Contrato; sendo que 

a contagem do prazo mencionado no caput somente inic iar -se-á após a 

regular ização do problema.  

 

 § 3º -  No caso do não pagamento da nota f iscal/ fatura até o 8º (o itavo) d ia 

út i l ,  será efetuada a compensação f inanceira do 9º (nono) dia até a data da efet iva 

qui tação,  de acordo com a var iação do I .G.P./M-1 ( Índice Geral de Preços do 

Mercado,  mês anter ior ) ,  d ivu lgado pela Fundação Getúl io Vargas (F.G.V.) .  

 

 § 4º  -  A CONTRATADA deverá emit ir  a  1ª  v ia da Nota Fiscal no momento do 

abastec imento.  

 

 § 5º -  Até o 1º d ia út i l  subseqüente à semana em que ocorreu o consumo a 

CONTRATADA deverá enviar à Secretar ia Munic ipal de Adminis t ração e F inanças a 

2ª v ia da Nota F iscal acompanhada das requis ições de abastec imento.  

 

DA ALTERAÇÃO DO VALOR 

 

 CLÁUSULA OITAVA –  Os valores dos produtos, objeto deste Contrato, 

poderão ser  al terados:  

 

 a)  de acordo com nova sis temát ic a determinada pelo Governo Federal;  sendo 

obr igatór io a apresentação, por parte da CONTRATADA, da documentação que 

comprove a or igem do reajuste ple iteado, sem o necessár io Termo Adit ivo,  conforme 

§ 8º do art .65, da Lei  n.º 8.666/93;  

 

 b)  para efei to de reajuste, o valor máximo do l i t ro do combustível deve f icar  

l im itado ao preço mínimo prat icado pela CONTRATADA ou, sendo este 

desconhec ido, condic ionado a média dos preços prat icados na região 

d isponib i l izado pela Agênc ia Nacional de Petró leo –  A.N.P. Este cálculo poderá se 

basear a inda na média dos valores cons ignados nas Notas F icais da ref inar ia, 

d istr ibuidora e Posto. Sendo os preços prat icados pelo Posto, ou a média destes na 

praça, infer iores aos constantes nas Notas Ficais das d ist r ibuidoras e ref inar i as,  

deverá prevalecer o preço prat icado no mercado (área e stabelec ida no Edi ta l) .  

  

DOS ENCARGOS 

 

 CLÁUSULA NONA -  A despesa,  decorrente dos encargos t rabalh is tas,  

previdenc iá r ios ,  f isca is  e  comerc ia is ,  soc ia is ,  equipamentos,  ass is tênc ia técnica,  benef íc io s  

e despesas ind i re tas,  t r i butos ou quaisquer outras inc idênc ias,  resul tantes da sua execução 

f icarão a cargo da  CONTRATADA.  

 

DA RESCISÃO 
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 CLÁUSULA DECIMA - O presente Contrato poderá ser rescindido nos  

seguintes casos:  

 

 a)  por  ato uni lateral ,  escr i to,  do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incs.  I  a  XI I  e XVII ,  do ar t .  78, da Lei  n.º 8.666/93 e al terações;  

 

 b)  amigavelmente por  acordo das Partes,  mediante formal ização de aviso 

prévio com antecedênc ia mínima de dez (10) d ias , não cabendo indenização a 

qualquer  uma das Partes,  resguardado o interesse públ ico;  

 

 c)  judic ia lmente, nos termos da legis l ação vigente.  

 

 § 1º -  O descumprimento, por par te da CONTRATADA, de suas obr igações 

legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o d ire ito de resc indir  o  

Contrato a qualquer  tempo, independente de aviso, in terpelação judic ia l e/ou  

extrajud ic ial .  

 

 § 2º -  A resc isão, com base no parágrafo anter ior ,  sujei ta à CONTRATADA a 

multa resc isór ia de 10% (dez por cento) sobre o seu saldo, na data da resc isão,  

independentemente de outras mul tas  apl icadas à CONTRATADA por  inf rações 

anter iores.  

 

DAS PENALIDADES 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA –  A CONTRATADA estará suje ita às seguintes 

penalidades:  

 

 a)  advertênc ia por escr i to sempre que ver i f icadas pequenas ir regular idades 

para as quais tenha concorr ido;  

 

 b)  suspensão do d irei to de l ic i tar  num prazo de até dois (2) anos, dependendo 

da gravidade da fa l ta;  

 

 c)  dec laração de in idoneidade para l ic i tar  e contratar nos casos de fa l ta 

grave.  

 

 § 1º -  A multa prevista para cada d ia de atraso no atendimento da autor ização 

será de 0,2% (dois décimos por  cento)  do valor  tota l das faturas apresentadas.  

 

 § 2º  -  A multa previs ta para o descumprimento dos §§ 4º e 5º da Cláusula 

Sét ima será de 5% (c inco por  cento)  do valor tota l das faturas  apresentadas.  

 

 § 3º -  Na apl icação das penal idades serão admit idos os recursos previstos em 

lei ,  garant ido o contraditór io e a ampla defesa.  

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMI SSOS 

 

 CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA –  O presente Contrato rege-se pelas 

d ispos ições expressas na Lei n.º 8.666, de 21 -06-93, suas a l terações e pelos 

preceitos de Dire ito Públ ico, apl icando -se- lhe suplet ivamente os pr inc íp ios da 

Teor ia Geral  dos Contratos e das d ispos ições de Dire i to Pr ivado.  
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 PARÁGRAFO ÚNICO –  Os casos omissos serão resolv idos à luz da refer ida 

Lei e suas a l terações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos Pr inc íp ios 

Gerais  do D ire ito.  

 

DO PRAZO 

 

 CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA –  Este Contrato v igerá da data da ass inatura 

até 31 de dezembro de 2015.  

 

DO FORO 

 

 CLÁUSULA DECIMA QUARTA - F ica e le i to o Foro da Comarca de Conceição 

do Araguaia, Pará, com renúnc ia expressa de qualquer  outro, por mais pr iv i leg iado 

que seja, para nele serem dir im idas dúvidas e questões or iundas do presente 

Contrato.  

 

 E, por estarem acordes, as Partes ass inam este Ins trumento em três (3) vias  

de igual forma e teor .  
 
 Floresta do Araguaia /PA, em .. . . .  de . . . . . . . . . . . . . . .  de 2015 
 
  
 
 
 
 
 xxxxxx 

Secretár io Munic ipal de Saúde  
 Representante Legal  do CONTRATANTE 
 
 
 
 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
 Representante Legal  da CONTRATADA 
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Observação: Os documentos relativos ao credenciamento, descritos nos subitens 4.1.1 e 4.1.2, bem como a Declaração de que Trata o 

Subitem 7.3 do Edital, deverão ser apresentados em separado dos envelopes de documentação e proposta. 
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